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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


PROJETO DE LEI Nº     32/ 2023

Altera dispositivo da Lei Municipal n. º 7.488/2021 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Luiz Carlos Bittencourt, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Ficam acrescidos os parágrafos 2º e 3º no artigo 1º da Lei Municipal n. º 7.488/2021, com a seguinte redação:
Parágrafo 2º- Os cargos destinados ao Gabinete do Vice-Prefeito, consoante item III, do anexo IV da presente lei, serão de livre indicação do Vice-Prefeito, cabendo ao prefeito tão somente ratificar o ato de nomeação.;
Parágrafo 3º- Fica garantida a estrutura mínima de 7 (sete) cargos comissionados no gabinete do vice-prefeito, conforme distribuição descrita no item III, do anexo IV.

 

       
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto, em 21 de março de 2023.

LUIZ CARLOS BITTENCOURT

Vereador - UNIÃO

JUSTIFICATIVA

Encaminhamos em anexo, Projeto de Lei que dispõe sobre a estrutura administrativa da prefeitura Municipal de Araxá/MG.

Oportuno esclarecer que o Projeto de Lei em questão não cria cargos comissionados ou funções gratificadas e tampouco aumenta despesas públicas, sendo apenas acréscimo de dispositivo na lei 7.488 de 17 de março de 2021, trazendo paridade a dispositivo já existente na Câmara Municipal de Araxá, consoante parágrafos  2º e 3º, do artigo 9º, da Resolução nº 488/2015.

Justifica-se a atualização da norma em razão do único cargo eletivo que não tem garantia de estrutura mínima é a do vice-prefeito, que muitas vezes sofre de perseguição política, apesar de ter participado do processo democrático e sempre ser o fiel da balança na eleição do chefe do Executivo. 

Concluindo, com o devido respeito, submetemos o presente Projeto de Lei à elevada apreciação dos nobres vereadores que integram esta Casa Legislativa.

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto, em 21 de março de 2023.

LUIZ CARLOS BITTENCOURT

Vereador - UNIÃO
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